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 COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 304/CGGP, de 19 de setembro de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08773.000030/2016-96, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 03 de setembro de 2016, à servidora JURACI VENHGRA EMILIO, Monitor 

Bilíngue, NA-S.III, matrícula nº 0444940, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 

de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

 

 


